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Dispõe sobre o horário de funcionamento das
agências bancárias para atendimento de
pessoas de 3a Idade.
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A CÂMARA1»11NICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Artiâe-1°:	 Todos as agências e postos bancários do Município de
São Paulo, designarão horário exclusivo para atendimento as pessoas de
3a Idade;
Parágrafo único: 	 O horário de atendimento exclusivo será das 9hs. ás
1 Ohs.;

Artítio-2°: As despesas com a execução da presente Lei, correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessárias;

Art4o-3°:	 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em
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